
PROJETO DE LEI 

Acrescenta parágrafo único ao art. 381 e § 1º  
ao art. 312 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 
 

 

Art. 1º. Acrescenta parágrafo único ao art. 381 do 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

   “Art. 381……………………………………………………….. 

   …………………………………………………………………. 

Parágrafo único.  Serão nulas as sentenças que, na 
fundamentação, se limitarem a reproduzir o teor de 
depoimentos prestados durante a investigação preliminar, 
inquéritos ou demais procedimentos anteriores ao 
recebimento da denúncia, inclusive de delações 
premiadas, homologadas ou não.” 

 

Art. 2º. Acrescenta o § 1º  ao art. 312 do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, renumerando-se 
como  § 2º o  parágrafo único existente: 

 
“Art. 312……………………………………………………….. 

…………………………………………………………………. 

§ 1º  - Será nulo o decreto de prisão preventiva que, na 
fundamentação, se limitar a repetir os seus requisitos e 
dispositivos legais ou valer-se de generalizações e 
subjetividades ou reproduzir o teor de depoimentos 
prestados durante a investigação preliminar, inquéritos ou 
demais procedimentos anteriores ao recebimento da 
denúncia, inclusive de delações premiadas, homologadas 
ou não.   

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor imediatamente após a data 
da sua publicação. 

 



 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposta legislativa tem como objetivo dar 

efetividade a garantia constitucional de fundamentação de todas as decisões 

judiciais. 

A garantia está prevista no art. 93, inciso IX, da 

Constituição da República e guarda relação com os princípios da ampla defesa, 

do contraditório e do devido processo legal.  

O ato jurisdicional de fundamentar significa que o 

magistrado deve expor as razões, de fato e de direito, que o convenceram a 

decidir a questão. A fundamentação tem implicação substancial e não 

meramente formal, donde é lícito concluir que o juiz deve analisar as questões 

postas a seu julgamento, exteriorizando concretamente a base fundamental de 

sua decisão. Daí o acerto da lição de Nelson Nery Júnior1 de que “não se 

consideram “substancialmente” fundamentadas as decisões que afirmam 

“segundo os documentos e testemunhas ouvidas no processo, o autor tem 

razão, motivo por que julgou procedente o pedido”.  

Maior importância adquire essa garantia no processo 

penal, pois a liberdade humana é o seu objeto. A proposta é motivada, ainda, 

pela situação carcerária brasileira e compõe uma série de projetos de lei que 

elaborei com foco na racionalização e humanização do sistema de justiça 

criminal. 

Segundo dados do INFOPEN - Levantamento Nacional 

de Informações Penitenciárias - de 2014, cerca de 67% da população 

prisional do país é formada por pretos e pardos, ou seja, 2 em cada 3 

detentos são negros. A juventude, por sua vez, também é maioria no sistema 

carcerário brasileiro, sendo 56% da população composta por pessoas entre 18 

e 29 anos.  

O Brasil possui a quarta maior população carcerária do 

mundo, e nos últimos 14 anos o número de presos no país cresceu mais de 

160%. Cerca de 40% das pessoas em privação de liberdade estão presas 

provisoriamente, por força da prática amplamente difundida no judiciário 
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brasileiro que, a despeito da lei processual, converte a prisão cautelar de 

exceção em regra. A proposta, portanto, busca atacar a banalização da prisão 

provisória e reduzir esses absurdos números. 

Em 2016 foi divulgado relatório da ONU acerca das 

práticas de tortura e maus tratos nos presídios brasileiros. Para este 

documento, o sistema carcerário brasileiro passa por uma “superlotação 

endêmica”. 

 Apenas no primeiro semestre de 20142, o Departamento 

Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça (Depen) informou 565 mortes 

no sistema prisional, sendo metade delas classificada como intencionais, 

violentas – portanto, algo como 280. E esses números não contam com os 

dados dos estados de São Paulo e Rio de Janeiro que abrigam um terço da 

população carcerária nacional. 

Desta forma, a proposta confere efetividade à garantia 

constitucional da fundamentação das decisões judiciais e contribuirá para a 

redução dos índices de encarceramento em massa, notadamente da 

banalização das prisões preventivas e contribuirá para qualificar as sentenças 

de casos criminais e evitar que sejam proferidas em desacordo com a 

Constituição da República de 1988. 

 

 

Sala das Sessões, .................................  

  

  

  

WADIH DAMOUS  

Deputado Federal PT/RJ  
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